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Porto.

NOTIFICAÇÃO DE CITAÇÃO – REDEFINIÇÃO DE AUDIÊNCIA

Lisboa, 15 de março de 2024

1. Objeto da Notificação Nos termos do artigo 215.º do Código de Processo Civil, notifica‑se a parte
autora e a parte ré da redesignação da audiência de instrução e julgamento relativa ao processo acima
identificado, por motivos de logística que impossibilitaram a realização da sessão na data anteriormente fixada.

2. Dados da Audiência Redesignada

Elemento Descrição
Nova data 26 de abril de 2024 (sexta‑feira)
Hora 10:00 horas
Local Sala de Audiências da 2.ª Vara Cível – Tribunal Judicial da Comarca de

Lisboa
Endereço Rua da Prata, 34, 1150‑058 Lisboa
Objetivo da sessão Instrução e julgamento da ação declarativa de incumprimento de contrato de

prestação de serviços.
Motivo da redesignação Impossibilidade de reserva da sala de audiências na data inicialmente fixada

(12 de março de 2024) devido a conflito de agenda interno do Tribunal.

3. Instruções às Partes

1. Comparecimento: As partes, bem como os seus mandatários (Dr. João Silva – OAB 12345 e Dra.
Maria Fernandes – OAB 67890), deverão comparecer pontualmente à nova data, munidos de toda
a documentação que pretendam produzir em juízo, bem como dos documentos já apresentados nos autos.

2. Preparo de Provas: Caso a parte pretenda apresentar novos documentos, peritos, ou testemunhas,
deverá apresentar o respetivo requerimento de produção de prova até 10 de abril de 2024, sob pena
de indeferimento.

3. Representação: O não comparecimento injustificado de qualquer das partes ou dos seus mandatários
poderá conduzir à aplicação das sanções previstas no artigo 226.º do CPC, nomeadamente a declara-
tória de revelia (para a parte ré) ou a consolidação da prova (para a parte autora).

4. Comunicação de Impedimentos: Se, por força de motivo grave e comprovado, alguma das partes
não puder estar presente na data designada, deverá comunicar, por escrito, ao tribunal, através do
serviço de processos eletrónicos, até 5 de abril de 2024, solicitando a redesignação da audiência. O
pedido será analisado pelo juiz, que decidirá sobre a eventual nova data.

4. Advertência Legal Em conformidade com o disposto nos artigos 215.º e 226.º do Código de Processo
Civil, a ausência injustificada das partes ou dos seus mandatários à audiência designada pode implicar:
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• Para a parte autora: perda do direito de produção de prova adicional e eventual imposição de
custos da parte ré.

• Para a parte ré: revelia, com a consequente aceitação dos factos alegados pela parte autora, bem
como a imposição de custos e despesas processuais.

5. Confirmação de Receção A presente notificação será enviada por correio registado com aviso de receção
(AR) e, simultaneamente, será disponibilizada no Portal do Processo Eletrónico (PPE) da Justiça. As partes
deverão confirmar a receção da notificação, assinando o comprovativo de entrega ou, no caso do PPE, emitindo
a confirmação eletrónica no prazo de 3 (três) dias úteis.

6. Conclusão O Tribunal reitera a importância da cooperação entre as partes para a célere resolução do
litígio, lembrando que a efetiva administração da justiça depende do cumprimento dos prazos e da presença
nas audiências designadas.

Lisboa, 15 de março de 2024

Secretário Judicial
Tribunal Judicial da Comarca de Lisboa – 2.ª Vara Cível

Observação: Esta notificação tem carácter oficial e vinculativo. Qualquer dúvida relativa ao conteúdo desta
comunicação deverá ser dirigida ao serviço de secretariado da 2.ª Vara Cível, telefone: (+351) 213 456 789,
e‑mail: secretaria.2cv@tribunallisboa.gov.pt.
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